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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 – Prestação de serviços de agenciamento, fornecimento de passagens aéreas 

nacionais – classe econômica – (reserva, emissão, marcação, remarcação e  reembolso 

de bilhetes de passagens aéreas), tendo como critério de julgamento o menor valor em 

real da taxa de transação   (TRANSACTION FEE), podendo ser  negativa. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 – Contratação de empresa para atender as necessidades da Câmara Municipal no 

tocante ao deslocamento aéreo de seus vereadores e servidores para participação em 

cursos , eventos externos de interesse da municipalidade, bem como viagens a Brasília 

com objetivo de pleitear recursos através de Emendas Parlamentares. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Necessário a presente aquisição, pois o desempenho da vereança, além das funções 

típicas, cinge-se na atuação conjunta com o Poder Executivo Municipal, a fim  de promover 

as políticas públicas de maneira eficaz e eficiente, fazendo com que os recursos sejam 

empregados de forma a atender os ditames e  instrumentos de planejamento orçamentário 

e financeiro. 

Dessa forma, viagens para fora do Estado, principalmente para a capital, Brasília, tornam- 

se imprescindíveis, principalmente na captação de recursos, reuniões políticas que 

discutem e viabilizam  o desenvolvimento do Estado e da Cidade de Marechal Floriano – 

ES, concretude de projetos com incentivos Federais que podem ser aplicados na Cidade e 

em prol da população . 

Notório que quando do interesse do município e do próprio exercício da vereança, os 

vereadores precisam deslocar-se até o Governo Federal para ampliar suas ações, inclusive 

as fiscalizatórias, pois na grande maioria das vezes os convênios assinados dispõem de 

recursos vinculados e, portanto, precisa-se entender a origem  para a correta aplicação. 

Ademais, diante das limitações orçamentárias para realização de obras e melhorias no 

Município faz-se necessária a mediação dos Vereadores junto aos parlamentares da 

bancada federal com objetivo de pleitear emendas parlamentares, bem como a 

participação de servidores em cursos fora do estado com o objetivo de  uma melhor 

qualificação profissional. Por todo o exposto justifica-se a contratação de empresa para 

prestação do serviço de reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais se  justifica 

tendo em vista a necessidade de viagens. Diante das limitações orçamentárias para 

realização de obras e melhorias no Município faz-se necessária a mediação dos 
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Vereadores junto aos parlamentares da  bancada federal com objetivo de pleitear emendas  

parlamentares,  bem  como  a  participação  de  servidores  em  cursos  fora do estado com 

o objetivo de  uma melhor qualificação profissional. Desta forma justifica-se a contratação 

de empresa para prestação do serviço de reserva e fornecimento de passagens aéreas 

nacionais. Tendo em vista a bancada federal estar sediada em Brasília bem como os 

Ministérios se justifica o processo tendo em vista a necessidade de  viagens para que os 

Vereadores estreitem relações com os parlamentares. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO E VALORES REFERENCIAIS DE 

MERCADO 

4.1 – Estima-se para contratação o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de 

acordo com estimativa prevista no orçamento bem como a oscilação dos valores das 

passagens aéreas. 

4.1.1 – Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores acima não 

constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a Câmara Municipal, 

razão pela qual não poderão  ser exigidos nem considerados como quantidades e 

valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 

necessidades da CMMF, sem que  isto justifique qualquer indenização a 

CONTRATADA. 

4.2 – Especificações do serviço: 

4.2.1 – Serviço de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas nacionais 

classe econômica. 

4.2.2 – Cotação de passagens aéreas quando solicitado. 

4.2.3 – Reserva e emissão de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional, de 

qualquer empresa aérea, sendo preferencialmente a tarifa mais econômica. 

4.2.4 – Alteração, cancelamento ou reembolso de bilhetes aéreos. 

4.2.5 – Efetuar check-in quando solicitado. 

4.2.6 – Reserva na sala de embarque de aeroporto quando solicitado. 

4.2.7 – Endosso de bilhetes aéreos. 

4.2.8 – Fornecer o bilhete de passagem aérea nacional mediante a entrega de 

requisição devidamente assinada por servidor do setor de compras da CMMF. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 – Reserva e fornecimento de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional de 

qualquer empresa aérea, que se dará mediante formulário próprio de requisição ou  por 

correspondência eletrônica (e-mail) encaminhada pela (s) pessoa (s) autorizada (s). 

5.2 – Sempre que solicitado à cotação de passagens aéreas, a Contratada deverá 

informar os preços atuais das passagens, expressos em moeda corrente nacional apurados 

na  data da informação na categoria ou classes indicadas, dentre todas as empresas aéreas 
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que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão de quaisquer encargos 

financeiros ou previsão inflacionária, da informação ainda deverão ainda constar, os 

horários de partida e de chegada, escalas  e eventuais conexões. 

5.3 – A CONTRATADA deverá manter a CMMF informada sobre quaisquer 

modificações sobre preços de passagens, devendo fornecer, sem ônus, tabela de preços 

das companhias  e substituí-las quando houver alterações. 

5.4 – Emitir ordens de passagens aéreas nacionais para as localidades indicadas pela 

CMMF com transmissão imediata, informando o código de transmissão e a companhia 

aérea. 

5.5 – Reembolso ou cancelamento dos bilhetes aéreos que não forem utilizados. 

– Os bilhetes não utilizados que forem reembolsados pela CONTRATADA, deverão ser 

feitos no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da solicitação  do reembolso. 

5.7 – No caso de reserva de passagem aérea com tarifa promocional, a 

CONTRATADA deverá encaminhar relatório a CMMF, quando da apresentação dos 

comprovantes de serviço para  pagamento. 

5.8 – Efetuar a entrega de passagens na forma requisitada. 

5.9 – Oferecer todas as opções de horários e tarifas que as empresas aéreas 

disponham para o período solicitado, inclusive quanto as tarifas promocionais. 

5.10 – Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para a Câmara Municipal 

de Marechal Floriano, utilizando prioritariamente as tarifas promocionais. 

5.11 – Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes do 

Contrato, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização 

de  todos os recursos materiais e humanos necessários à sua execução, efetuando a 

imediata correção de deficiências apontadas pela CMMF, com relação aos serviços  

contratados. 

5.12 – Manter durante a execução do contrato a ser firmado, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no momento  da 

contratação. 

5.13 – Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, cujo cumprimento  e 

responsabilidade caberão a CONTRATADA. 

5.14 – Não subcontratar outra entidade, no todo ou em parte, os serviços pactuados. 

5.15 – Manter contato com a CMMF sobre qualquer assuntos relativos à prestação dos 

serviços objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais  

determinados pela urgência de cada caso. 

5.16 – Manter o serviço de plantão para atendimento (24) vinte e quatro horas 07 (sete) 

dias da semana, com disponibilização de número de celular ou  telefone fixo, bem como 
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outros recursos a serem disponibilizados, permitindo ao agente responsável realizar 

alteração ou emissão de bilhete, inclusiva  em dias não úteis. 

5.17 – Aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado no  contrato. 

5.18 - Observar a aplicabilidade da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 

seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado e do Edital do Pregão; 

6.2 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do Contrato e do Edital, do objeto contratado, podendo 

rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em desacordo; 

6.3 - Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, se assim  não fixar o Edital, 

incluindo seus anexos e Contrato; 

6.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto 

deste certame; 

6.5 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

7. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A execução dos serviços será acompanhada pela pelo Diretor da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano, Senhor Gibran Schneider Christo, a quem caberá o 

acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato correspondente aos serviços 

prestados; 

7.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à 

contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de  vencimento, os 

dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação; 

7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 

designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a 

Presidente da  Câmara Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para a prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 

88 da Lei nº 8.666/1993. 

8.2 – Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no 

caso de sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou  

omissões que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a contratada sujeita às 
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penalidades: 

8.2.1 Advertência; 

8.2.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

8.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

Marechal Floriano pelo prazo de dois anos; 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a  reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que o 

contratado ressarcir a Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES pelos prejuízos 

resultantes e  após decorridos o prazo de sanção. 

8.2.5 A Multa prevista no item 8.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da 

cobrança  de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 

possibilidade de rescisão contratual. 

8.3 A aplicação de quaisquer penalidades inicia-se com a notificação à Contratada, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada. 

8.4 As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das 

seguintes formas: 

8.4.1 Recolhidas aos cofres do Município de Marechal Floriano – ES no prazo de 03 

(três) dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será 

encaminhado a Contratada; 

8.4.2 Descontadas do pagamento devido à Contratada; 

8.4.3 Cobradas judicialmente. 

8.5 Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 

nº 8.666/1993; 

8.6 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de 

Marechal Floriano após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a 

defesa prévia; 

8.7 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

8.8 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de  contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

8.9 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente a 

Presidente da Câmara Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
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processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1- A Contratada deverá apresentar ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal Nota 

Fiscal Eletrônica (NEF) para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias contados da apresentação. 

9.2 – Juntamente com a NEF deverão ser apresentados relatório gerencial das 

despesas referente ao respectivo mês, com cópias dos documentos comprovantes de 

regularidade fiscal com a  seguridade social (INSS, FGTS) e para com a Fazenda Nacional 

e (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Certidão Quanto à 

Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual  e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

9.3 – A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com as normas contratuais. 

9.4 – A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

9.5 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 

ou de compensação financeira por atraso de pagamento;  

9.6 – As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação 

Orçamentária 0010103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO - 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - Ficha 

– 00011 - Fonte de Recurso – 150000000000 

 

10 - DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1 – Após finalização do processo administrativo de contratação a empresa será 

comunicada para a assinatura do contrato tendo o prazo de 5 dias para efetivá-la.  

10.2 A vigência do contrato inicia no ato de sua assinatura e término em 31.12.2023. 

10.3 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses 

previstas em lei. 

 

11 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

11.1 - Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, 

poderá concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela Contratada 

, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

12 - DA RESCISÃO 

 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, com as 
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consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das  multas e 

penalidades previstas neste instrumento; 

12.2 Constituem motivos para a rescisão do Contrato: 

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

III- a lentidão do seu cumprimento, levando a

 administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento nos 

prazos estipulados; 

IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

V- a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou  incorporação; 

VII- o desatendimento da determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

IX- a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; X- a dissolução da 

sociedade; 

XI- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 

a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII- a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV- a supressão, por parte da Câmara Municipal, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

12.3 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a  ampla defesa; 

12.4 A rescisão do contrato poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XIII do item 12.2; 

II. amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III. judicial nos termos da legislação; 
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Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal. 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 – Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e no 

contrato, observadas as disposições da lei n 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

 

Marechal Floriano, 13 de junho de 2023. 

 

GIBRAN SCHNEIDER CHRISTO 

Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

(em papel timbrado da proponente) 
DADOS A 

CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do 
Signatário 

 

Identidade do 
Signatário 

 

CPF do 
Signatário 

 

Validade da 
Proposta:15 dias 

Local de Entrega: Câmara 
Municipal de Marechal 
Floriano ou pelo e-mail 
camara@cmmarechalfloriano.
es.gov.br 

Prazo de prestação do serviço: sempre 
que solicitado pela Câmara 

ITEM: DESCRIÇÃO: 
Valor Total 

Estimado até 
31/12/2023 

VALOR UNITÁRIO POR 
EMISSÃO DE 

BILHETE 

 
Conforme  Anexo 
I 

Agenciamento e fornecimento  de 
passagens aéreas  nacionais, para 
atender à Câmara Municipal. 

 
R$ 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que  porventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
Observações  

 
Data e Assinatura 
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